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REQUERIMENTO Nº  152 /2015 

 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 

 

 

Requeiro à Mesa, após, ouvido o douto Plenário, observadas as 

formalidades legais de praxe, que seja encaminhado ofício à Estância Metrópolis Turismo e 

Viação Ltda, solicitando daquela empresa para que as linhas de ônibus que atendem o 

Bairro Cruzeiro do Sul sejam estendidas até os Conjuntos Habitacionais Jaguariúna I e II 

em todos os horários. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Os moradores dos conjuntos citados estão reclamando que atualmente não 

são atendidos adequadamente pelo o transporte público, e sugerem que as mesmas linhas de 

ônibus que atendem o Bairro Cruzeiro do Sul, alterem o trajeto chegando até os Conjuntos 

Habitacionais Jaguariúna I e II.  

 Essa medida visa atender as solicitações dos munícipes do bairro referido 

que cobram melhor serviço do transporte público. 

O direito ao transporte é constitucional e adequar sua utilização às 

necessidades dos usurários é garantir este direito. 

Secretaria da Câmara Municipal, 29 de julho de 2015. 

As.) VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA – PV 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária de 04 de agosto corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 05 de agosto de 2015. 

 

 
VEREADOR ADILSON JOSÉ ABRUCEZ 

Presidente 

 
 


